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DECRETO 6353, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

,

CIDADES
SUSTENTÁVEIS

"Regulamenta os procedimentos para realização de dis-
pensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II do
artigo 75, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021, no âmbito da administração pública direta, indire-
ta, autárquica e fundacional do município de Guaíra".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, E:

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 14.133/2021
- Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o artigo 187, da
referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei";

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo no âmbito do Comunicado SDG n° 31, de 16 de ju-
nho de 2021, que independente da possibilidade conferida de utiliza-
ção simultânea das Leis n° 8.666, de 1993 e n° 14.133, de 2021, veda-
das a combinação de preceitos de uma e de outra, os Poderes e órgãos
das esferas do Estado e dos Municípios avaliem a conveniência e opor-
tunidade sobre a imediata adoção das regras da Lei n°. 14.133, de
2021, ante a necessidade de regulamentação de alguns dispositivos
para se evitar interpretações variadas;

CONSIDERANDO que os incisos I e II, do artigo 75, da Lei Fede-
ral n° 14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e
contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de lici-
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tação, a necessidade de estabelecer meios dinamicos visando o aten-
dimento do principio da eficiéncia, eficacia e efetividade e a necessida-
de de regulamentação no ambito municipal do disposto no artigo 72 e
da forma de realização da estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2°,
do artigo 23, ambos da citada lei;

CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratag6es Publi-
cas criado no ambito da Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 174, en-
contra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021,
viabilizando, por ora, apenas a publicação das dispensas eletrönicas de
órgdos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP;

CONSIDERANDO que o §2°, do artigo 17, da Lei n°
14.133/2021, disp6e que apenas as licitae6es sera() realizadas prefe-
rencialmente sob a forma eletrönica, não estabelecendo esta obrigato-
riedade as dispensas de licitação;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ ME n° 67,
de 8 de julho de 2021, que disp6e sobre a dispensa de licitação, na
forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
institui o Sistema de Dispensa Eletrönica, no ambito da Administração
Pilblica Federal direta, autárquica e fundacional é de observancia obri-
gat6ria aos órgdos e entidades da Administração Püblica Estadual,
Distrital ou Municipal, direta ou indireta, somente quando executarem
recursos da Unido decorrentes de transferéncias voluntdrias, nos ter-
mos do que dispäe o artigo 2', de referida Instrução Normativa;

DECRETA:

Art. 1°. Para fins de aferiedo dos valores que atendam aos limites refe-
ridos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal n° 14.133/2021,
deverdo ser observados:
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- o somatório do que for despendido no
exercício financeiro de cada órgão da adminis-
tração direta, indireta, autárquica ou funda-
cional, independentemente do setor ou secre-
taria requisitante;

II - o somatório da despesa realizada com
objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos às contratações no mes-
mo ramo de atividade ou a participação eco-
nômica do mercado, identificada pelo nível de
subclasse da Classificação Nacional de Ativi-
dades Econômicas - CNAE.

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II, do caput, na
ocorrência de compras e contratações com base nos
incisos I e II, do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93,
o valor com as despesas já realizadas deverá ser leva-
do em consideração para fins de utilização dos novos
limites estabelecidos no inciso I e II, do artigo 75, da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será
facultativa nos casos de contratação de obras, serviços e compras, cu-
jos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II, do artigo 75, da
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021.

§ 1°. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de en-
genharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferi-
ção dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especi-
ficação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de refe-
rência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais
projetos.

§ 2°. É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contra-
tação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto
de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente,
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV, do artigo
6°, da Lei n° 14.133/202 1.
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Art. 3°. Na hipótese de dispensa de licitacao corn base nos incisos I e
II, do artigo 75, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa
de precos de que trata o artigo 23 poderd ser realizada concomitante-
mente a selecdo da proposta economicamente mais vantajosa, devendo
ainda ser observado o disposto no artigo 4 0 ao artigo 6' deste Decreto.

Art. 4°. Após o recebimento do documento de formalizacdo da deman-
da, acompanhado do Termo de Referência, sera solicitada pelo servidor
responsavel a cotaçáo de, no minimo, 3 (trés) fornecedores do ramo da
atividade pretendida, sempre que possivel.

§ 1°. A solicitacao de cotacao sera., preferencialmente, encaminhada
aos fornecedores habituais da Administracao e que integrem a ba-
se de dados cadastral do sistema de compras do Municipio ou da-
queles registrados no respectivo Orgdo.

§ 2°. Na falta desses, a cotacao poderd ser realizada através de pesqui-
sas na inter-net ou corn outros órgdos da Administracao PUblica,
cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o
servico.

§ 3°. Na impossibilidade de cotacao minima de 3 (trés) fornecedores ou,
a critério do agente, poderd ser divulgado aviso de contrataeao no
sitio eletronico oficial da Prefeitura pelo prazo de 3 (trés) dias Uteis
contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestacdo de
interesse da Administracdo em obter propostas de eventuais inte-
ressados. Opcionalmente, poderd ser realizada dispensa eletrônica
por meio de sistema credenciado junto ao PNCP.

§ 4°. A solicitação de pesquisa de prey) poderd ser formalizada por e-

mail ou de forma pessoal pelo agente pib1ico responsavel.

§ 5°. Quando a solicitacdo de pesquisa for realizada por e-mail, este
deverd ser encaminhado corn a opcdo de aviso de "recebimento" e
consignar prazo de resposta de no maxim° 3 (trés) dias üteis, de-
vendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos au-
tos, corn os dados necessarios a sua correta identificacdo.
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§ 6°. Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente res-
ponsável, poderão ser desconsiderados os preços excessivamente
elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e
descritos no processo administrativo.

§ 7°. Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter
mais de uma cotação, e se julgar necessário, valer-se dos proce-
dimentos abaixo:

Utilização de dados de pesquisa publica-
da em midia especializada, de tabela de refe-
rência (SINAPI, SABESP, FDE, CDHU, PINI,
DER, CEMED, ANP, etc) e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso ou que se-
jam devidamente certificados pelo agente;

Contratações similares feitas pela Admi-
nistração Pública, preferencialmente num raio
de 150 km do município, em execução ou con-
cluídas no período de até 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços e desde que acessí-
veis pelos meios digitais de busca na internet.

§ 8°. Para fins do disposto no inciso I, do parágrafo anterior, visando
melhor apurar o preço de mercado, poderá ser levado em consi-
deração valores agregados de frete e outros custos que se enten-
der necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação.

Art. 5°. No caso de obtenção do valor estimado da contratação acresci-
do do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência
e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regra-
mento:

§ 1°. Após o recebimento do documento de formalização da demanda
acompanhado do Termo de Referência ou Memorial Descritivo e
Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a compo-
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sição de custos unitarios correspondente do SINAPI, SABESP,
FDE, CDHU, DER ou PINT corn indicação do mamero da edição da
referida tabela de referência.

§ 2°. A composição de custos unitarios a que se refere o paragrafo an-
terior e de competéncia da area técnica de cada órgdo ou setor.

§ 3°. Apos a composição de custos, aplicar-se-d o contido no presente
Decreto quanto aos demais procedimentos.

Art. 6°. Nas compras e serviços de valor inferior a 250 (duzentas e cin-
quenta) UFESP's o parecer juridico previsto no inciso III, do artigo 72,
da Lei n° 14.1 33/ 202 1 sera dispensado.

Art. 7°. 0 ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente
do contrato, quando houver, sera() publicados no Didrio Oficial e no
sitio eletrônico oficial do órgdo, se houver, observado o prazo de 10
(dez) dias Clteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II, do
artigo 94, da Lei n° 14.1 3 3 / 202 1.

Art. 8°. Este decreto entra ern vigor na data da sua publicação.

Municipio de Guaira, 20 de junho de 2022.

Anton \io Maoe dSa ‘ ilva Jti nior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefei-
tura do Municipio de Guaira, na data supra.
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Ana Lucia Ro rigues Siquetra Barros de Matos
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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